
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº 0001350-74.2013.815.0551 –
Comarca de Remigio
RELATOR : João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides
APELANTE : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADO   : Wilson Sales Belchior
APELADO : Rita Rodrigues de Lima e outros
ADVOGADO   : Dilma Jane Tavares de Araujo
RECORRENTE: Rita Rodrigues de Lima e outros
ADVOGADO   : Dilma Jane Tavares de Araujo
RECORRIDO : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADO   : Wilson Sales Belchior

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C DANOS MORAIS –  INSTALAÇÃO DE
POSTE  ELÉTRICO  EM  PROPRIEDADE  RURAL
SEM  AUTORIZAÇÃO  –   MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA —  DESPROVIMENTO DO APELO.

– Restando demonstrado  que  a  localização  dos  postes
de  alta  tensão  e  da  fiação  restringe  a  utilização  do
imóvel,  oferecendo  riscos  aos  moradores,  mostra-se
plenamente  cabível  a  determinação  de  deslocamento
dos  postes  de  energia  elétrica,  sem  qualquer  ônus  à
parte autora.

RECURSO  ADESIVO  –  DANO  MORAL  –
IRRESIGNAÇÃO — ALEGAÇÃO QUE O VALOR É
ÍNFIMO  —  MAJORAÇÃO  –  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA – DESPROVIMENTO.

—   Tomando-se  por  base  as  circunstâncias  do  caso
concreto,  tenho  como  justo  e  razoável o  valor  de  R$
2.000,00 (dois mil reais) arbitrados na sentença.

VISTOS,  RELATADOS  E DISCUTIDOS os  presentes
autos acima identificados.
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ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do Colendo
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento
ao recurso apelatório, bem como ao recurso adesivo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível e Recurso Adesivo, o primeiro
interposto pela  Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A  e o segundo
por Rita Rodrigues de Lima e outros, contra a sentença de fls. 101/104, proferida
nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Danos  Morais,  que  julgou
parcialmente procedente o pedido por estas formulado.

Na sentença, a magistrada singular condenou a promovida a
providenciar  a retirada do poste  e da fiação que estão sobre o terreno da parte
autora, sob pena de multa diária de R$ 500,00, limitada a R$ 30.000,00, além dos
danos morais no valor de R$ 2.000,00.

Irresignada,  a Energisa Paraíba aduz em suas razões (fls.
168/178),  que os  custos  para  a  retirada  dos  postes  devem ser  suportados pelos
consumidores,  in  casu,  as  apeladas,  uma  vez  que  a  retirada  visa  a  atender  os
interesses,  exclusivamente,  destas.  Sustenta  ainda,  que  a  autorização  para  a
instalação dos postes dispensava autorização por escrito, uma vez que tinha como
objetivo o Programa Social Luz para Todos. Por fim, argumenta que o dano moral
não restou evidenciado, razão pela qual deve ser afastada sua condenação.

Ao  apresentar  contrarrazões,  as  apeladas  interspuseram
recurso adesivo  (fls. 184/186), visando, unicamente a majoração dos danos morais.

Contrarrazões  às  fls.  188/191.  Embora  intimada,  a
promovida não apresentou contrarrazões ao recurso adesivo, conforme certidão de
fl. 194.

A Procuradoria de Justiça (fls. 202/205) não opinou sobre o
mérito recursal.

 É o relatório.

VOTO.

Diante da multiplicidade de recursos, passemos a analisar
em primeiro momento o apelo, para em seguida analisarmos o recurso adesivo.

APELAÇÃO CÍVEL

Colhe-se  dos  autos,  que  a  autora  intentou  a  presente
demanda objetivando compelir a promovida a tomar as providências cabíveis, a fim
de que promova com o deslocamento da rede de energia elétrica, de modo que os
fios deixem de interferir em seu imóvel, bem como que seja condenada a indenizar
os danos morais suportados.

Ao  apreciar  a  querela,  a  magistrada  singular  julgou
procedente em parte o pedido exordial, para compelir a promovida a providenciar a
retirada do poste e da fiação que estão sobre o terreno da parte autora, sob pena de
multa diária de R$ 500,00, limitada a R$ 30.000,00, além dos danos morais no
valor de R$ 2.000,00.
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Pois bem.

Em que pese o entendimento exposto nas razões recursais, a
sentença “a quo” não merece retoque.

In  casu,  verifica-se  dos  autos,  em  especial  do  acervo
fotográfico (fls. 16/18), que a empresa demandada instalou 3 (três) postes e cabos
de energia elétrica dentro do imóvel das apeladas de forma irregular, sem qualquer
autorização para tanto, gerando-lhe o direito à substituição da instalação.

A respeito da matéria, bem pontuou o magistrado singular: 

“No que tange ao pedido de remoção do posto que sustenta
a rede de energia elétrica, às fotos acostadas (fls. 16/18) são esclarecedoras em
demonstrar que este, efetivamente, está situado muito adentro do terreno da autora
e bem distante da divisória com outros terrenos vizinhos. 

Do exame dos autos, resta claro estar o poste da rede de
energia  elétrica  claramente  deslocado,  invadindo  indevidamente  o  terreno  das
autoras, quando deveria encontrar-se sobre a área pública, ou cedido nos casos
em que a lei autoriza.

Os  documentos  juntados  aos  autos  demonstram,  à
saciedade, a irregular localização do poste e fiação, o que, convenha-se não é de
responsabilidade daquela que teve sua área indevidamente ocupada, inaceitável
que tenha de pagar pela invasão que está a sofrer.”.

Destarte,  restando  demonstrado  que  a  localização  dos
postes de alta tensão e da fiação restringe a utilização do imóvel, oferecendo riscos
aos moradores, mostra-se plenamente cabível a determinação de deslocamento dos
postes de energia elétrica, sem qualquer ônus à parte autora.

Nesse sentido:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  ENERGIA  ELÉTRICA.
INSTALAÇÕES  DA  REDE  ELÉTRICA.  POSTE  EM
PROPRIEDADE  PRIVADA.  REMOÇÃO.
RESPONSABILIDADE  DA  CONCESSIONÁRIA.  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  PROVA.1.  Demonstrado  que  as
instalações  de  energia  elétrica  (poste)  se  encontram  em
propriedade privada, limitando a plena fruição do proprietário
sobre  a  área,  é  da  concessionária  o  dever  de  removê-las.  2.
Caso  em  que  não  demonstrado  que  a  instalação  precede  a
residência  da  parte  autora  na  área,  não  sendo  possível
reconhecer o interesse exclusivo do consumidor na remoção, a
justificar  o custeio por parte  deste  nos  termos do Decreto nº
41.019/57 que regulamenta os serviços de energia elétrica, com
as alterações trazidas pelo Decreto nº 98.335/89. 3. [….] (TJRS;
AC 0472279-84.2015.8.21.7000; Portão; Quarta Câmara Cível;
Rel.  Des.  Francesco  Conti;  Julg.  27/04/2016;  DJERS
12/05/2016)

No que pertine aos danos morais, melhor sorte não socorre
a apelante.
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Leciona Sílvio de Sávio Venosa, trata-se o dano moral de
"prejuízo que afeta o ânimo psíquico,  moral ou intelectual  da vítima".  (Direito
Civil: Responsabilidade Civil, 3º ed., Editora Atlas, São Paulo, 2003, p. 33). Assim,
tenho que o dano moral abrange tanto os direitos de personalidade, como a vida, a
honra,  a  intimidade,  os  sentimentos  afetivos,  a  imagem,  quanto  os  atributos  da
pessoa, como o nome e sua capacidade. 

Com efeito, a doutrina e a jurisprudência demonstram que o
prejuízo  imaterial  é  uma  decorrência  natural  da  violação  do  direito  da
personalidade ou da prática do ato ilícito. Desse modo, o dano moral é in re ipsa,
ou seja, é uma consequência jurídica que se opera independentemente de prova do
prejuízo.  Tal  entendimento  assenta-se  na  dificuldade  de  demonstrarem-se,
processualmente, as alterações anímicas, como a dor, a frustração, a humilhação, o
sofrimento, a angústia, a tristeza, entre outras. 

Portanto, o descaso em não solucionar o problema da parte
apelada,  que  buscou  administrativamente  inúmeras  vezes  a  apelante  para  que
solucionasse  o  problema,  caracteriza  uma  situação  constrangedora,  geradora  de
transtornos  e  dissabores  que  extrapolam  a  esfera  da  normalidade  e  dos
aborrecimentos comuns do cotidiano, devendo, assim reparar.

RECURSO ADESIVO

Ao  apresentar  contrarrazões,  as  apeladas  interspuseram
recurso adesivo  (fls. 184/186), visando, unicamente a majoração dos danos morais.

Afirmaram  para  tanto,  que  o  valor  arbitrado  a  título  de
danos  morais  não  se  mostra  suficiente  para  ressarcir  as  recorrentes  dos  danos
advindos da indevida invasão. Razão pela qual, o quantum deve ser majorado para
o patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sem razão as recorrentes.

Com relação aos danos morais, a tarefa de quantificá-los é
árdua, pois ao mesmo tempo em que não se admite a fixação de quantia irrisória e
que não atinja os fins almejados, tornando inócuo e vazio o instituto, é inconcebível
que essa forma de indenização venha a se tornar uma "indústria", uma forma de
ganho fácil de dinheiro. 

Assim sendo, o magistrado deve ser prudente,  comedido,
calcado no bom senso e nas particularidades específicas e próprias do caso concreto
posto em juízo, não se admitindo a fixação de fórmulas genéricas e prévias para a
fixação do quantum. 

Somente com o exame concreto e efetivo de todos os dados
que formam a demanda, aliado à necessária razoabilidade, ao prudente arbítrio do
julgador e às circunstâncias que de algum modo interferem na quantificação da
indenização, é que se alcançará o valor a ser atribuído ao dano moral. Segundo o
entendimento de Caio Mário da Silva Pereira: 

A vítima de  uma lesão a  algum daqueles  direitos  sem cunho
patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem jurídico que em
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certos casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes
de seu patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a
dor ou  o sofrimento,  a  ser  arbitrada pelo  Juiz,  atendendo às
circunstâncias  de  cada  caso,  e  tendo  em vista  as  posses  do
ofensor e a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se
converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se
torne inexpressiva. Mas se é certo que a situação econômica do
ofensor  é  um  dos  elementos  de  quantificação,  não  pode  ser
levada ela ao extremo de se defender que as suas más condições
o eximam do dever ressarcitório. Como proclama Santos Britz,
"o fato patrimonial é só um entre vários que se há de levar em
conta".  Esta  situação  é  de  ser  ponderada,  como  também  a
existência de um seguro de responsabilidade, posto não seja este
um elemento decisivo (Responsabilidade Civil, p. 60). 

Destarte, deve o magistrado, ao fixar a verba indenizatória
por danos morais, atentar para os elementos específicos do caso e levar em conta
ainda a situação econômica das partes, a extensão, a natureza e a gravidade da lesão
sofrida pelo ofendido,  sendo que somente a prova dos autos  pode fornecer  tais
elementos. Nesse sentido, é ilustrativo o seguinte precedente do Superior Tribunal
de Justiça:

CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE.
CIRURGIA.  AUTORIZAÇÃO.  AUSÊNCIA.  QUANTUM.
ALTERAÇÃO. RAZOABILIDADE. 
1 - Não há falar em incidência do art. 1061 do Código Civil e
muito  menos  na  sua  violação  se,  como no  caso  presente,  os
danos  morais  não  decorrem  de  simples  inadimplemento
contratual,  mas  da  própria  situação  vexatória  (in  re  ipsa),
criada pela conduta da empresa ré,  marcada pelo descaso e
pelo  desprezo  de,  no  momento  em  que  a  segurada  mais
precisava, omitir-se em providenciar o competente médico de
seus  quadros  e  autorizar  a  necessária  cirurgia,  preferindo,
contudo, ao invés disso, deixar a doente por mais de seis horas,
sofrendo dores insuportáveis em uma emergência de hospital e,
ao final de tudo, ainda dizer que a liberação do procedimento
médico poderia demorar até 72 (setenta e duas) horas.
2 - Considerando as peculiaridades do caso e os julgados desta
Corte  em  hipóteses  semelhantes,  a  estipulação  do  quantum
indenizatório  em  aproximadamente  R$  23.000,00  não  é
desarrazoada,  não  merecendo,  por  isso  mesmo,  alteração em
sede especial. 
3 - Recurso especial não conhecido, inclusive porque incidente a
súmula  83/STJ.  (REsp  357.404/RJ,  Rel.  MIN.  FERNANDO
GONÇALVES,  QUARTA TURMA,  julgado em 04.10.2005,  DJ
24.10.2005 p. 327 – grifo nosso)

No caso  em apreço,  tomando-se  por  base  os  parâmetros
acima,  tenho  como  justo  e  razoável o  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais)
arbitrados na sentença.

Por tais razões,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO e ao RECURSO ADESIVO, mantendo a sentença em todos os
seus termos.

É como voto.
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Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desembargadora
Maria das Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes ainda no julgamento o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa (juiz de direito com jurisdição limitada, convocado
para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides - Relator) e o Exmo. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

      João Pessoa, 11 de julho de 2017.

            João Batista Barbosa
Juiz Convocado/Relator
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